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AUTORIZA 09 ( NOVE) CONTRATA
ÇOES EM CAIÚTER TKIlPOIÚ RIO, E
DÁ OUTRAS PROV IDtNC IAS.

JosA ~FO~SO B~RBOSA COSDI. Pr e f e i t o Municipa l de Agudo~, Estado de S .
Pau l o , no U80 de s uas atribuições l ega is. f a z s aber qu e a Câmara Muni
ci pal aprovou e e le san c iona e pro.u l ga a segui n te l ei :

ART I GO 10 . Fica o Che fe do Executivo a utoriza do a e fe t uar at é 0 9 (n~

ve) cont r a t a ç õ e s em caráter tew po r ár io, para o r i. espec r

fico de realiza r a çõ es de erra d i c a çã o do AEDES AEGYPTI .

ARTIGO 2 0 , Os servidores cont ra t adoH t e mpo r ar i amente , e m ca ráter e 

mergenc i al e sem proc es su s el e ti vo, perc eberã o vencimento

c Ja ee í r Leedc na re fe rênci a "C" (cê ) I na í u nç ã o d e AG ENTES

DE COSTROLE DE VETORES, l o tados na Secretaria de Saúd e e

Ação Co_un i tária , e serã o r eg i dos pe l as nor. a s do Estatu

t o dos Se rv i do r e s PÚbl i co s Ci v i s do Mu n i cí p i o, espec ia l 

men t e aq ue las contidas no parágrato primei ro do Ar t i go

266 da Le i nO 2 . 103/89, co. a8 a l t era ç õ e s i.po~ ta8 pela

Le i nO 2.873 de 04.12 . 97.

ARTI GO 30 . As despesas desta l e i s erao atendidas por dot a ç õe s orç a _

men t árias pró pr ias, 8up leaenta das se necessário.

ART IGO 40. Esta lei e nt rará e. Yi go r na d3 t a de sua publicação , revo

gadas a s disposiçõe s e~ co n t rário e seus efei t os ret r oa 

gidos a t é 01 DE ~LUO D& 1998.

Pref e itura Mun i c ipal de ~gudos , O de ju ho de 1998.
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Jos2 AFOSS ARDOSA COSDI
Prefeito un i c i pa l

Publ i ca da e r egi stra da na for~a da ei




